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Número 437 

Sessões: 28 de fevereiro e 1º de março de 2023 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das 

deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão 

proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O 

objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar 

o inteiro teor das deliberações por meio dos links disponíveis. 

 

Acórdão 309/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. Acordo de leniência. Prova emprestada. Sanção. Dispensa.  

Reconhecidas a primazia e a efetiva utilidade do acordo de leniência para o exercício da competência do TCU, em razão das 

informações e provas trazidas à jurisdição de contas, pode o Tribunal – em observância à coerência e à unidade da atuação 

estatal e com fundamento nos arts. 16 e 17 da Lei 12.846/2013 e no art. 4º, caput e § 2º, da Lei 12.850/2013, aplicados por 

analogia – deixar de declarar a inidoneidade da empresa leniente para participar de licitação na Administração Pública Federal 

(art. 46 da Lei 8.443/1992). 

Acórdão 310/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Competência do TCU. Empresa estatal. Responsabilidade civil. Concessão de serviço público. Tomada de contas especial.  

Não compete ao TCU apurar a responsabilidade civil de empresa estatal concessionária de serviço público por  incidente que 

tenha causado dano a terceiros. Em tais situações, a instauração de tomada de contas especial depende do pagamento, pela 

estatal, de valores para reparação eventualmente reclamada, uma vez que a adoção dessa medida exige a ocorrência de 

dano efetivo, não potencial. 

Acórdão 320/2023 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Licitação. Empresa estatal. Obras e serviços de engenharia. Cláusula obrigatória. Matriz de risco. Contrato administrativo. 

Edital de licitação. 

As empresas estatais devem, obrigatoriamente, incluir a matriz de riscos em seus editais e contratos de obras e serviços de 

engenharia (art. 69, inciso X, da Lei 13.303/2016), independentemente do modelo de contratação adotado, com a finalidade 

de garantir o equilíbrio econômico-financeiro da avença e de favorecer a elaboração das propostas dos licitantes, na medida 

em que lhes é dado conhecimento dos riscos a que serão submetidos durante a execução contratual. 

Acórdão 322/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Competência do TCU. Arrecadação da receita. Compensação financeira. Petróleo. Gás natural. Royalties. Ente da 

Federação. Fronteira. IBGE. 

Não compete ao TCU dirimir controvérsia entre unidades da Federação instaurada em decorrência de ato do IBGE de 

demarcação de limites territoriais, com reflexos na distribuição dos recursos da compensação pela exploração econômica do 

petróleo e do gás natural (royalties), pois se trata de litígio que visa a satisfação de interesse subjetivo dos entes envolvidos, 

que deve ser solucionado no âmbito do Poder Judiciário. 

Acórdão 324/2023 Plenário (Consulta, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Pessoal. Teto constitucional. Pensão. Acumulação. Remuneração. Proventos. Marco temporal. Consulta. 

O teto constitucional (art. 37, inciso XI, da Constituição Federal) incide sobre o somatório de remuneração ou provento e 

pensão percebida por servidor, quando ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento posterior à EC 19/1998, ainda 

que tal situação tenha sido constituída antes do trânsito em julgado do RE 602.584 (Tema 359 da Repercussão Geral do 

STF). 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A309%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12850.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A310%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A320%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A322%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A324%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc19.htm
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Acórdão 324/2023 Plenário (Consulta, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Pessoal. Teto constitucional. Pensão. Remuneração. Acumulação. Glosa. Opção. 

Em caso de acumulação de remuneração e pensão cujo somatório ultrapasse o teto constitucional de remuneração (Tema 

359 da Repercussão Geral do STF), é direito do interessado a manifestação de opção acerca do rendimento sobre o qual 

deve incidir a glosa. 

Acórdão 326/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Pessoal. Servidor público. Vedação. Missão diplomática. Presente. Valor. 

O recebimento de presente de uso pessoal com elevado valor comercial por agente público em missão diplomática não  se 

enquadra na exceção prevista no art. 9º do Código de Conduta da Alta Administração Federal  e no item 2, inciso II, da 

Resolução 3/2000 da Comissão de Ética Pública, e contraria o princípio da moralidade (art. 37, caput, da Constituição 

Federal), cabendo a entrega do bem nos termos do art. 18 do Decreto 10.889/2021 c/c o item 3 da mencionada resolução. 

Acórdão 328/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Licitação. Documentação. Apresentação. Acesso à informação. Documento eletrônico. Comprasnet.  

A inserção, no Portal de Compras do Governo Federal, de documento de licitação em formato não editável, que não permite 

a pesquisa de conteúdo nos arquivos, infringe, além do princípio da transparência, a regra estabelecida no art. 8º, § 3º, inciso 

III, da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).  

Acórdão 1246/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Quintos. Marco temporal. Tempo residual. Décimos. Incorporação. VPNI. 

É ilegal o aproveitamento de tempo residual de exercício de funções comissionadas existente em 10/11/1997 para a 

incorporação de nova parcela de décimos (art. 5º da Lei 9.624/1998) após a edição da MP 2.225-45/2001, pois não há como 

compatibilizar o art. 62-A da Lei 8.112/1990, incluído pela MP, com novas incorporações, uma vez que este artigo transformou 

definitivamente as frações já incorporadas em VPNI e restringiu os reajustes dessa vantagem às revisões gerais de 

remuneração dos servidores públicos federais. Assim, incorporações ulteriores, ao guardar correspondência com o valor 

corrente da função, além de desobedecerem a lei, ofendem o princípio da isonomia. 

Acórdão 1408/2023 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Pessoal. Quintos. Marco temporal. Décimos. Incorporação. Tempo residual. 

É assegurado, nos termos do art. 5º da Lei 9.624/1998, o cômputo do tempo residual de exercício de funções comissionadas 

existente em 10/11/1997, não empregado para a concessão de quintos, para incorporação de parcela de décimo, com termo 

final, a qualquer tempo, na data em que o servidor completar o interstício de doze meses, de acordo com a sistemática 

definida na redação original do art. 3º da Lei 8.911/1994. 

 
Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 

 

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A324%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A326%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Codigos/codi_conduta/Cod_conduta.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/codigos/codi_conduta/resolucao3.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10889.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A328%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1246%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9624.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2225-45.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1408%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9624.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8911.htm
mailto:jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/uniao/tcu-tera-novo-0800-para-atendimento-a-populacao.htm?integra

